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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 027/2021 - GaB saeN
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no art. 138, Parágrafo Único, incisos iV e V da constituição do 
Estado do Pará e;
coNSidEraNdo as decisões relativas ao monitoramento e à avaliação 
constantes dos Planos Estaduais de Educação (PEE) criados ou adequados 
em consonância às metas e às estratégias do PNE 2014-2024;
coNSidEraNdo a necessidade do fortalecimento das ações educacionais, 
previstas no Plano de ações articuladas - Par;
CONSIDERANDO as ações contínuas voltadas para a verificação sistemati-
zada e processual das ações políticas.
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, os servidores Haroldo lUiZ coSTa loPES doS aN-
JoS, matrícula nº 627577-2 , Especialista em Educação classe ii, roSÂN-
GEla WaNZEllEr SiQUEira, matrícula nº 5073812-1 , Professor ad-4, 
fEliPE liSBoa liNHarES matrícula nº 5721619-7, Técnico, HiGor KYU-
Zo da SilVa oKada, Matrícula nº 57201967-5, lotados na Secretaria ad-
junta de Ensino - SaEN e EdilENa loUrdES BarroS da SilVa, matrícula 
nº 305631-2, roSEMarY alMEida NoGUEira, matrícula nº 5277540-2, 
lotadas na Secretaria adjunta de Planejamento e Gestão - SaPG/diPlaN), 
para sob a presidência do primeiro comporem a equipe responsável pela 
avaliação do Plano Estadual de Educação - PEE, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc/Pará.
art. 2º - Esta Portaria surtirá seus efeitos legais a partir de 28 de maio de 
2021, revogando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Secretaria adjunta de Ensino, Belém, 28 de Junho de20
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 672781
Portaria Nº 038/2021 - GaB saeN
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e Bases da Educação Nacional (ldBN);
coNSidEraNdo o decreto nº 955 de 12 de agosto de 2020 que trata de 
medidas de austeridade para o reequilíbrio fiscal e financeiro do Poder 
Executivo Estadual;
coNSidEraNdo a baixa demanda de matrícula de alunos, problemas físi-
cos e estruturais no imóvel cedido em regime de comodato pela associação 
clube de Mães Sagrada família;
coNSidEraNdo que os alunos da EEEf clube de Mães Sagrada família 
terão como opção de matrícula as escolas EEEfM Eunice Weaver (código 
iNEP 15043525), EEEf Pratinha ii (código iNEP 15580768) e EEEf Santa 
luzia de Marilac (código iNEP 15573206), Unidades Escolares com loca-
lizadas no entorno e com melhores condições físicas e estruturais, sem 
prejuízo à comunidade escolar;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do processo PaE nº 2020/643363,
rESolVE:
art. 1º – aUToriZar a EXTiNÇÃo da EScola ESTadUal dE ENSiNo fUN-
daMENTal clUBE dE MÃES SaGrada faMÍlia, código iNEP 15042464, 
jurisdicionada à USE 01, localizada na rua Padre Júlio Maria, nº 1796, 
Bairro Ponta Grossa, cEP nº 66.810-060, município de Belém, distrito de 
icoarací.
art. 2º – Para atender o que dispõe o artigo anterior, a Secretaria adjunta 
de Ensino - SaEN, providenciará a regularização no Sistema.
art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Secretaria adjunta de Ensino, Belém, 24 de junho de 2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino
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Portaria N° 036/2021 - GaB saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEfM SÃo JoSÉ - 5ª UrE Santarém, concedida ao servidor 
abaixo relacionado, responsável pela referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2020/565757-PaE,
rESolVE
arT. 1° - aUToriZar o VicE-dirETor da EScola EEfM SÃo JoSÉ, mu-
nicípio de Santarém - 5ª UrE, a receber os recursos do fundo rotativo da 
referida Unidade Escolar referente ao exercício de 2021, podendo executar 
as seguintes transações: efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar sal-
dos e extratos bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/contra orde-
nar, cancelar, baixar cheques e efetuar transferências.

MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf
Santarém EEEfM SÃo JoSÉ - 5ª UrE JoNaS da PaZ aGUiar 5898545-1 850.533.252-00

arT. 2° - fica expressamente proibido ao servidor: solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
arT. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Secretaria adjunta de Ensino, Belém, 23 de junho de 2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino
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Portaria N° 037/2021 - GaB saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEM dr. alMir GaBriEl - 7ª UrE Óbidos, concedida ao ser-
vidor abaixo relacionado, responsável pela referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2021/92610-PaE,
rESolVE
arT. 1° - aUToriZar o VicE-dirETor da EScola EEM dr. alMir Ga-
BriEl, município de oriximiná - 7ª UrE, a receber os recursos do fun-
do rotativo da referida Unidade Escolar referente ao exercício de 2021, 
podendo executar as seguintes transações: efetuar pagamentos, emitir 
cheques, solicitar saldos e extratos bancários, retirar cheques devolvidos, 
sustar/contra ordenar, cancelar, baixar cheques e efetuar transferências.
MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf
oriximiná EEEM dr. alMir GaBriEl - 7ª UrE alBErTo JorGE ViNENTE dE alMEida 5538645-1 335.321.412-72

arT. 2° - fica expressamente proibido ao servidor: solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
arT. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Secretaria adjunta de Ensino, Belém, 23 de junho de 2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 672749
Portaria de Prorr. Nº926/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 366/2018-GaB/Pad de 27 de novembro de 
2018, publicada no doE n° 33.748 de 28 de novembro de 2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2021-NdE, de 24 de ju-
nho de 2021, da lavra da comissão Processante que solicita prorrogação 
de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 927/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 01/2021-NdE/SEdUc, de 
24/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disci-
plinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 120/2018-GaB/Pad de 
09/05/2018, publicada no doE n° 33.615 de 11/05/2018, prorrogado pela 
PorTaria Nº 279/2018-GaB/Pad de 31/10/2018, publicada no doE nº 
33.732 de 01/11/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.


